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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 – CÂMARA
MUNICIPAL DE CANTÁ/RR
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CANTÁ/RR, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
torna público, para conhecimento dos interessados, o presente
Edital de Convocação de Candidatos Classificados no Cadastro
de Reserva, referente ao Concurso Público nº 001/2025, regido
pelo Edital nº 003/2025/CMC, de 03 de julho de 2025,
destinado ao provimento de cargos de nível médio no quadro
de pessoal do Poder Legislativo Municipal, regido pela
Resolução nº 3, de 16 de junho de 2025, considerando a
homologação do resultado final do certame e a necessidade
administrativa de formação de dossiê de investidura para
eventual provimento, observada a ordem classificatória.
I. DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DO
CADASTRO DE RESERVA:
1.1. Ficam convocados os candidatos classificados no cadastro
de reserva, relacionados no Item II deste Edital, para
comparecerem à sede da Câmara Municipal de Cantá/RR, a fim
de apresentarem a documentação necessária à investidura e se
submeterem aos exames admissionais previstos no Edital nº
003/2025/CMC.
 
Período para apresentação da documentação: 28/01/2026 a
30/01/2026:
Local: Câmara Municipal de Cantá/RR
Horário: Expediente administrativo
 
1.2. A convocação ora publicada respeita a ordem de
classificação e não afasta a necessidade de observância das
condições legais e administrativas para eventual provimento,
inclusive quanto à comprovação dos requisitos do cargo,
aptidão em exame admissional e atendimento integral das
exigências editalícias.
II.DA RELAÇÃO DE CONVOCADOS
Cargo: Assistente Administrativo
Bianca de Carvalho Lima – Cadastro de Reserva: Nº 4
Cargo: Assistente de Tecnologia da Informação (TI)
Davi Almeida de Oliveira – Cadastro de Reserva: Nº 4
III. DAS CONSEQUÊNCIAS PELO NÃO
COMPARECIMENTO/INOBSERVÂNCIA:
A não apresentação da documentação dentro do prazo
estabelecido, bem como o não comparecimento ao exame
admissional, implicará desistência automática, sendo
convocado o candidato subsequente, observada a ordem
classificatória.
IV. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA:
A investidura no cargo está condicionada ao atendimento
cumulativo dos seguintes requisitos:
I – apresentação integral da documentação exigida no Edital nº
003/2025/CMC;
II – aprovação em exame médico admissional estabelecido no
Anexo V do Edital nº 003/2025/CMC;
III – comprovação dos requisitos legais para o exercício do
cargo público.
V. DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Os candidatos deverão observar, integralmente, as
exigências do Edital nº 003/2025/CMC e demais normas



aplicáveis ao certame.
5.2. A apresentação da documentação e a realização de exames
admissionais constituem etapas preparatórias indispensáveis à
investidura, sem prejuízo da prática dos atos administrativos
subsequentes, quando cabíveis.
4.3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação,
devendo ser divulgado pelos mesmos meios oficiais utilizados
para publicidade do certame
CANTÁ/RR, 27 de janeiro de 2026.
 
WANESSA LOBO DE MATOS
Câmara Municipal de Cantá/RR
Presidente
 
ANEXO I
 
I – EXAMES OBRIGATÓRIOS RECOMENDADOS
O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes
exames/documentos, por serem adequados e suficientes à
avaliação de aptidão ao cargo:
Avaliação Clínica Ocupacional (Atestado Médico de Aptidão
Física e Mental);
Hemograma Completo;
Glicemia de Jejum;
Creatinina Sérica;
Exame de Urina – EAS;
Comprovante de Vacinação Atualizado, conforme calendário
oficial do Ministério da Saúde. 
II – EXAMES CONDICIONAIS
Os seguintes exames não deverão ser exigidos de forma
automática, podendo ser solicitados somente mediante
indicação clínica fundamentada pelo médico avaliador:
Eletrocardiograma;
Avaliação oftalmológica básica;
Avaliação psicológica complementar. 
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